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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.251, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo período de 04 de março a 02 de abril

de 2024, o servidor NATALINO PEREIRA DOS SANTOS,
Pedreiro, portador do RG nº 19.568.983 SSP/SP, para em
substituição, responder como “Chefe da Seção de Obras e
Manutenção”,  em  virtude  das  férias  regulamentares  do
titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.252, DE 01 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
D E  S E R V I D O R  P A R A
RESPONDER  COMO  DIRETOR
DO  DEPARTAMENTO  DE
SAÚDE.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período de 04 a  18 de março de

2024,  a  servidora  CRISTIANE  COVOLO  BONFIETTI
CUNHA,  Enfermeira,  portadora  do  RG  nº  34.078.625-5,
para  em  substituição,  responder  como  “Diretora  do
Departamento  de  Saúde” ,  em  virtude  das  férias
regulamentares  do  titular  do  cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  ao

primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.253, DE 01 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
D E  S E R V I D O R  P A R A
RESPONDER  COMO  DIRETOR
DA  DIVISÃO  DE  RECURSOS
HUMANOS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo período de 04 a 18 de março de

2024,  a  servidora  ABIA  FRANCISCO  RODRIGUES
MARTIN,  portadora do RG nº 59.727.766-7,  Escriturária,
para em substituição, responder como “Diretora da Divisão
de  Recursos  Humanos” ,  em  vir tude  das  fér ias
regulamentares  do  titular  do  cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  ao

primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO Nº 008/2024

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2024
Na qualidade de ordenador de despesas e em atenção

ao  expediente  subscrito  pelo  Diretor  do  Departamento
Saúde, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS
D E  F O N O A U D I O L O G I A  E S P E C I A L I Z A D O  E M
P R O C E S S A M E N T O  A U D I T I V O  C E N T R A L  E
DESENVOLVIMENTO DE LINGUAGEM ORAL E ESCRITA, UMA
VEZ  POR  SEMANA  E  PELO  PERÍODO  DE  18  MESES,
necessária  ao  atendimento  de  Mandado  de  Segurança,
AUTORIZO  a  presente  contratação  por  Dispensa  de
Licitação, nos termo do Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº
14.133/2021,  com  a  fonoaudióloga,  THAIS  CANTIERO
CHIARAMONTE, inscrita no CPF sob o nº 417.621.878-92,
conforme o processado.

Guararapes, 29 de fevereiro de 2024E
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Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO Nº 021/2024

A Prefeitura Municipal de Guararapes, em atendimento
ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público para
o  conhecimento  dos  interessados,  o  presente  aviso  de
Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº  010/2024,  para  a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS
PERTENCENTES  A  FROTA DO MUNICÍPIO,  ALOCADOS EM
DIVERSOS  DEPARTAMENTOS  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL,  CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA.

Para  tanto,  convoca  as  empresas  qualificadas  e
interessadas  a  apresentarem proposta  comercial  para  o
fornecimento  dos  serviços  constantes  do  Termo  de
Referênc ia ,  exc lus ivamente  at ravés  do  l ink :
http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/, das 09 horas
do dia 05 de março de 2024 até as 17 horas do dia 07 de
março de 2024. Demais informações através do telefone
(18) 3406-1094.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
o objeto em tela, será contatada pela Prefeitura Municipal
de Guararapes para envio da documentação que comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração.

Guararapes, 01 de março de 2024
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

 

 

 

 

ENDEREÇO:   Av.  Rangel  Pestana, 315  -  Prédio Anexo  -  Centro -  SP -  CEP 01017-906 
PABX 3292-3266   -   INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 

P A R E C E R 

 

 

TC-001801.989.23-7 (ref. TC-003217.989.20-1)  

Requerente(s): Alex Peramo de Arruda – Prefeito do Município de Guararapes. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Guararapes, relativas ao 

exercício de 2020.  

Responsável(is): Tarek Dargham e Alex Peramo de Arruda (Prefeitos).  

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e 

publicado no D.O.E. de 22-11-22.  

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 

 
EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. 
PREFEITURA. PRECATÓRIOS. REGIME ORDINÁRIO. 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTOS NO EXERCÍCIO. 
OBRIGAÇÕES NÃO QUITADAS EM ANOS 
ANTERIORES. PRECATÓRIO DE ALTO VALOR 
PENDENTE DE PARCELAMENTO. ENTENDIMENTO 
DA CORTE EM ANOS ANTERIORES QUANTO À 
NECESSIDADE DE OBSERVAR A ORDEM 
CRONOLÓGICA. SEGURANÇA JURÍDICA. 
CONHECIMENTO. PROVIMENTO. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

O E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em Sessão de 08 de novembro de 2023, pelo voto da Conselheira Cristiana de 

Castro Moraes, Relatora, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Renato 

Martins Costa, Robson Marinho e Marco Aurélio Bertaiolli e do Auditor Substituto 

de Conselheiro Samy Wurman, preliminarmente, conheceu do Pedido de 

Reexame apresentado pelo Senhor Alex Peramo de Arruda, e, quanto ao mérito, 

deu-lhe provimento, para o fim de emitir parecer prévio favorável sobre as 

contas da Prefeitura Municipal de Guararapes, relativas ao exercício de 2020, 

sem prejuízo das recomendações s que constaram do parecer original.. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

 

 

 

 

ENDEREÇO:   Av.  Rangel  Pestana, 315  -  Prédio Anexo  -  Centro -  SP -  CEP 01017-906 
PABX 3292-3266   -   INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cumpridas 

todas as providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de 

novos documentos, o arquivamento dos autos. 

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformidade da 

Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os demais documentos que 

compõem os autos poderão ser consultados, mediante regular cadastramento, 

no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Presente a Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres, DD. 

Representante do Ministério Público de Contas. 

Publique-se.  

São Paulo, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO - Presidente 

 
 
 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatora 
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